
      
GABINETEDO PREFEITO

ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

LEINº 6.484

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR, POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NO VALOR DE
R$ 200.000,00.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e 6
Prefeito Municipal DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Arm. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, na
Secretaria de Finanças, crédito adicional especial suplementar,por excesso de arrecadação, no
valor de R$ 200.000,00 (duzentosmil reais), na seguinte classificação funcional programática:                

  

01.41 - |SECRETARIADE ASSISTÊNCIASOCIAL
01.411 ' Gestão de AssistênciaSocial
01.41,11.08.244.1004,2086 Gestão Municipal do SUAS
4.4.90,52 Equipamentose MaterialPermanente 200.000,00
02 . "| Fonte de Recurso -- Estadual nn

TOTAL 200.000,00    
Art. 2º Ficam alterados os valores constantes nos anexos

H e II do PPA — 2022 a 2025 e anexos V e VI da LDO de 2022, pelo valor ora suplementado
na respectiva classificação programática constantedoáriigo 1º desta Lei.
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REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

Projeto de Lei nº 105/2022
Autoria: Prefeito Municipal

: ,
Art. 3º Esta Lei entrajem vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura de Mogi Mirim, 14 de julho de 2 022.
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DR. PAULO DE Za E SILVA
Prefeito Municipal

o

Gabinetedo Prefeito
MOICE: CAES o

FOI PUBLICADA(O)em LD/ CH) ca
NO OPGAO OFICIALDO MUNICIPIO
UORNA Ens
  


